
 

 

REQUERIMENTO N.º     ,  DE 2011. 

(do Sr. Ricardo Tripoli) 

   

   

Requer que o Projeto de Lei 2454/2007, que 

autoriza o Porto do Forno, no Município de 

Arraial do Cabo (RJ), a ser importador e 

exportador de biocombustíveis seja apreciado 

no mérito também pela Comissão de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

(CMADS). 

   

  

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, do 

Regimento Interno, que o Projeto de Lei 2454/2007, que autoriza o Porto 

do Forno, no Município de Arraial do Cabo, a ser importador e 

exportador de biocombustíveis seja apreciado no mérito também pela 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS). 

Justifica-se o pedido por tratar de matéria pertinente a essa 

comissão. 

 

Sala das Sessões, em       de dezembro de 2011. 

 

Ricardo Tripoli 

Deputado Federal / PSDB – SP  


